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ANEXO II
MINUTÁ DO CONTIIATO

coN IRÂTO l.'r.l Ii]UPIaEIIAD^ N,o

I.JN'I'RI] SI CIiI,IiRRÀI'1 O ]\IUNICiPIO
E NI PITIiSÀ

derrominada CONTR^'I'ADA, nestc ato representada pelo seu sócio

brasilcirc. casado, (pxrfissão), inscrito no Cadrstro de Pessoâs Fisicas sob

celebrar o prcseote contrato com âs cláusulas e condições 3 seguir:

CI,ÁUSUI,A PRIMIII'A. DO FUNDÀMENTO

o NIUNICiPIO Dti ÂRACÁTI, pessoa juridica de d;reito público iúcrno. dorâvante denomnrado CONTRATANTE,

iiscrilo no C.N.P.I. sob o n' 0?.634.?56?'0001-46, com scde à Rua SaDtos DLrmoDt no 1 146 - Bairl.o Centro, na cidade

dc Aracati, Estado do ceorá, atmvés da secretariâ de InÍiaesrrururâ e Desenvolvimento urbano, nesle ato representada

pelo Sr. EDGÂRD ALVES DAMASCIINO NETO, brxsileiro, solteiro, empresário, Ord€nador de Despesas dâ
-secretaria 

de InfracsrrurLrr.a c Desenvolvnnento Urbano. Gestor do ContrÂto. irscrito no Cadâ§ro de Pessoâs Fisicas sob

on" 6t7.982.663-34 e RC i'9400236'762'7 ssP-cE. eâ enpresa -.-_= ---=-' inscrita

no C.N.P.]. sob , CRE^-CE ou CAU sob o . com sede à Rua

-, '1, n";- - 

-, 

endereço ilcl.ônico paÍâ cofltspondências: e-mail:

--- 
" 

útrrsapp: 
----' 

na cidadc de 
--, 

Estado do ceará, doúvante

01.01. O presente iootrato frudanrcnta-se nas disposiçôes da Lei Federal n' 8.666i93, dc 2l de junho de 1993, demais

âkerações e atualizrda pcla Lej n" 9.648/98, de 27 de nraio dc 1998, nos termos da Tomâda de Preços n" 30/2022-

SEINITRA/CELOS, e resultado dâ licitaçào, devidamcnle homologada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de

Infraestrúura c Dcscnvolvimento Urbano, com base na proposla da COI'11'RATADA. todos pitrtes inregrantes deste

contmlo indepcnderteden'anscrição.

CLÁUSULA SIiCUNDÁ - DO OBJETO
2.1. O objeto dcste conn'ato é a exccLrção das obras e serviços

LOCALIDADES DE SETTRO']'T, ']'ABULEIRO DO CABRE]RO E
dE I,AVIMENTAÇÃO ASITÁLTICA NAS
CABREIRO I E II, conÍbrme projetos c

CL,ÁUSUI,A 'fIiRCEIR.\ . DÔ RECIM!] DE EXECT]ÇÃO T] AL'Í'trRAÇÕCS.
03.01. O ôbjcto desle contmto será executâdo cm regime de entrreitada por preço unitário.

ct.Áusut.A eu^Rt 
^ 

- rJ^s oBRtGAÇÕEs
J. DA CCNI'RA'TADAI
Visândo a cxecuçâo dos serviços obieto destc conlr'âlo. a CONTRATADA sc obriSa a:

a) Aprcsenlar a CON]RAIANIÊ âtó o pÀgâmento dâ primeila mcdiçao a ARl ou RRT dos serviços devidamente

rcgistradâ no Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ CREA-CE. orr Conselho de Arquitetura e Urbanismo _

CAU:
b) 

^rcar 
com todas as despesâs de Ibrnccimenro de rnateriâis e mão de obÍâ, máquinas e eqrripâmentos, eDcargos

sociais, taxas, inrpostos c scgnros, incideoÍes e necessários plrâ a execução lotal dls obras e serYiçosi

c) Executar as obras c scrviços pelo preço Slobal eÍiNlsdo neste contrrrto e cntregálos totâlnlentc concluidos, de

âcordo conr os projetos. oríicns dc scrviços c especificeçÕc§ técnicas, forrecidas pelâ CONTRA'lANTF, trn perteirô c

total linrcionâm'rnto, e obscrvidas âs nornras tócnicâs de segurcnça; ÍY
d) À4anter preposto no locâl das obras e serviços. que devci'á ser u engcnheiro civil ou ârquiteto, en iempo inlcgral.

para rcprescntá-la nâ execuçâo do cootrato;
e) Nlrnter um diádo dc obÍa, atualizado di,triânrcotc, onde con§tem todas as anotâÇõcs pertinentes ao andâmento dos

scrviços;
l) Repamr, corrigir, renrovcr, reconstruir ou sLrbstituir. às stras expen§rs, no tolal ou em paúe, o objeto do Coniraio em

qLre sc verificaLelr vÍcios, delcitos ou incoÍeções resullanles dc mú cxecirção ou de mate ais cmprcgados

g) Obedecer rodrs as lcis. códigos c rcgulamentos federais, cstaduais

se iÇos em execução e todas as nonnas de segurança aplicáveis;

'q ^.4 íl
I dL ,4 i-,,.-..-.-fl,

oL rnLrnicipa;s, rclaciôfados com as obras e

,tff"u.o;l.loticXií
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ARACATI_-

h) Rcsponsxbitizar-se petas obrigaçõÊs previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comercisis incidentes sobre o conÍatol

;je..itnr, ,n n.ornt 
"onrjiçoei 

contratllais, os acréscimos ou diminuições el-etuadns até o limite de 226f;te<-inco
por cento) do !âlor inici ldo.onr''aio:
i) r'lanrer rluranle r«la a cxecuçào do conn ato, er]r conrparitJilididc conr as ot']rigaçÔes assu idas,

habililaçâo c qurlillcaçio exigidas lra licitrção
II - DA CON IR^] i\N l ll
I'ara gaÍantir o fel cuirfÍincnlo do obicro deste CoItraro. a CONTR^ lAN'l[ se compromcte a

a) Ilf€tuar o pagaurento na tblnla convencionada nâ Cláusula Sétifta deste instrumento,

fornalidades e erigincials da rcÍcridiL Clúusula;

b) Fiscâlizar e aconrpânhar as obras c serviçcs objeto deste Contrato, através de servidor designado

2. Pâvinenlação asfálticâ cm CBUQ, sinalização e drcnâgem err divcNas Ruas em Tabuleiro do Cabreiro ....RS

Valor do reaiuslc procurâdoi
valor conn'atualdos seNiços â sercm reajusiadosi
Índice inicial INCC rcfcrc-se âo mês da aprcsenlação da proposta;

indice Ílral- INCC referc-se âo nrês de aniversário anral da propostâ.

c) Atestara rnedição das obras e serviços efeÍivaolente executados, para efeito de pâgamenlo.

d) comunicar a contratada qualquer falhâ ou problenlâ que ocorm na execução do contrato € exigir as devidas

providências quc demandem da Contrâtada.

CLÀUSULA QUINTA . DÁ CAUÇÃO DE CARANTIÁ
05.01. Pam garantir a execuçâo des obra§ e serviços a CONTRAIADA pr€stou Caução de Gamnlia, na modalidade

L- , corcspondente â 5% (circo por cento) do valor orâ contratado (a ser efetivâdo ântes da

"rún1,"" 
d" 

"""1"1", "á]idâ 
por período não nlferior a 60 (sessenla) dias âpós a vigência do contrato)' Que será

devolvida quando do reccbimcnlo definitivo das obras e seNiços, deduzido do vâlor, as infraçõcs e multas por ventura

CLÁUSULA SI|XTÀ. DO VALOR ti DO R[ÂJUS.TE.
06.01- Pela execução das obras e seNiços a qne alude cstc CONTRAIO, fica estabelecido o val''r totâl de RS

)' Sendol

r pouilr1",,toçao oiiAtt;"o 
"rn 

CBUQ, sinalização e d.enagem em diversas Ruas em Serrote. ..R$ 

- 

( )'

L).
3. Pavirnentaçào asiállica em CBUQ, sinalização e dr'cnagem ern diversas Ruas em Cabreilo. .RS 

- 

L).
4. Pavimenlação asfáltica em'l SD, sinâlização e drenagen em diveÍsas Ruas ern Cabreiro .....RS

06.02. Os preços coiados, conslantcs da proposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhnln reâjuste sob qualquer

preiexto, sendo fixos c in€âjustáveis atendendo â legislnçào federrl, pelo pcriodo de l2ldozer meses. Após 12 (doze)

mescs de aprcsentação dâ proposiâ serão reajushdos f(lâ !Jr rçio do indice Nacionrl dâ Construção Civil - INCC da

Fundação Getú1io Vargas, no pcúodo, Í'icando tixos por nuis um periodo dc doze meses, e após, reâjustâ.lo pelo mesrno

clitério de variação do írdice no pc.íodo, e âssirn, â cada doze meses.

06.02.1. No cálculo dos reajLrstes se utilizará a scgninle fórmula:

It l^l (lR \ V oldc !-1TCR = t.t
R

IJ

I

\/

06.02.2. O Falor deve ser truncado na quarta casa decimâI, ou seja, desprczar totâlmenie da quinta câsa decimal em

diante.

(]LÁUsUI,A sÉTIÀÍÀ. I}AS CoNI)IÇOIs DI.] }ÀGTINIIN.TO I! DA INADIMPLôNCIA.
4F

07.01. O§ pagamentos serâo cfcluâdos nrensalmenfe, conformc medição de execüção das obras e serviços, atestâdâ pelâ

Secretaria de Infraestrutul? e Descnvolvimento Urbano,

até o 30 (trigésnno) dia do mês subsequente ao môs da execuçào dâs obms e serviços.

07.02. Os pagamcnlos serão providenciados pclâ lesouraria da Prefcitura de Aracali, âpós o encaminhâmento dos

segui,úes documentos, e conta - rccibo:
a nota fiscal/fatura emitida com bâsc na mediçâo de execução;

b rncdição dâs obms e seNiços execLrtados, atestada pelâ SecreLaria de Infracslrutura e DeseDvolvimento Urbanol í1
»
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c - comprovação de rcgularidàde conr a Fàzenda iredeml - através de Cerlidão Conjunta Negativa ou Cetidão Coniunta
Posiriva com Efeitos de Negátiyn de Débitos Relativos a Tributos FedeHis e à Dívida Ativa da União, inclusive
ContribLriçõ€s Sochis, emilidâ pcla Rcceilà fÊdemldo BÍâsil;
d conrprovaçâo dc resularidadc com os Tributos Dstaduais, ít|avés da Certidão Negativa ou Cenidào Positivn com

Efeitos de Negativâ de l.ributos Esladuais, emitida pela Secrelaria de Fazenda Estadual dn scde da empresa;

e comprovâção de regulâridade conr os Tribrtos Municipais, através dâ Cerlidão Negativa ou Ce(idâo Posiiiva com

Efeitos de Negaliva de'Iributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Municipio de Aracati e da sede da

I conrproyação de regularidade com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal,
g conrprcvação de irexistência dc débitos inadinlplidos per'ânte a Justlça do Trabalho, mediante a apresentação de

Cerlidão Negativa de Dóbilos Tmbalhislas CNDT, emitida por órgão da Justiça do Trabalho.
07.03. Ilavendo atraso de pagarnento, seÉ proc€dida a tilulo de inadniplênciâ o pâgamento de 0,5% (cinco décinos por
cento) ao mês de juros de mora dos valores a serern pagos elou das parcelas atrâsâdâs, se a ocorrência for por culpa
exclLsivâ do Município.

cLÁUSULA oI'I.AvA. DA DoTAÇÃo oITÇAMENTÁRIA E FoNTE DE RECURSoS
08.01. Os recursos tinanceiros para pagamento das despesas de execuçâo dos serviços correrão por conla de recürsos
próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguinte dotaçâo orçameDtária:

I l0l Secretâria de Inflaestruhrra e Desenvolvitnellto UrbaDo.
15.451.0001.1.034. Melhoria na acessibilidade e rnobilidade urbana.
4.4.90.51.00 - Obras e instalações.
1500000000 - Rccurcos não vinculâdos de lmpostos.
1704000000 TraDslerência da União clc Royâlty Pchólco e Gás.

CLÁUSULÀ NONA - DOS PITAZOS

09.02. O prazo de conclusão de todas as obras e scNiços é de L ) dias corridos, a paÍir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
09.03. O pmzo para illicio dos serviços pcla Conlratâdâ é de 05 (cinco) dias, contâdos a parth da data de recebirnento da
ordem de início das obras e scrviços.

CLÁUSULA DÉCIMA DA FISCÂLIZÀÇÃo D CoNTIIOLE
10.01.,4s obras e scNiços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de
Inf,aestrutrna e Desenvolvimenlo Urbano - Cestor do Contrêto, a que compele entre outras atribuições: planejâr,
coordenar, auloriz pagamentos e manter a comunicação ot'icial com a Contratada, visando ao bom andamento da
execução das obras e serviços. E, aindâ, provÍdenciarjunto a Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimeoto UÍbano, a
designação, através de aro admiristrâlivo, do rcsponsável pela fiscalizaçâo, que devcrá ser um Engenheiro ou Àrqujteto,
com atribuiçôes técnicas compitÍveis com as obras e serviços conlmrados. \
10.02. Compele a Íiscâlização, dentre ouiras alribuiÇões: \/
a) Exigir liel cumprimento deíe Contrato e 

^ditivos 
pela Contratada; t

b) Ve ficar, conrerir e atesiar as nledições das obras e serviços efetivanlente elecutítdos, paÍa efeiro de pagarncnro; I
c) Zelar pelâ fiel cxecLrção das obms e serviços e pleno alendjrnento âos Projetos Execuiivos e Especificâções Técnicas,
Normas TécÍicas da 

^ssociação 
Bmsileira de Nomas Técnicas e as Lek Federais, Estaduais e Municipàh, perrinentes

ao objeto cont.atual;
d) CoDtrolar a qualidade e quantidade dos mareriais rúilizados e dos seNiços executados. rejeilando aqueles julgados
não sathfatórios ou em desacordo com os Projetos e Espccificações Técnicas:
e) Assislir a Contmtada na escolha dos métodos exccutados rnais adequados, e exigir a modiÍicação de técnicas
inadcquadas, para rrelhor qualidâde nÂ execução das obras e serviços; q,/
0 Rever. quando necessário, o Projcto e âs EspecjÍlcaçÕes Técn icas, j untamente com os respectivos anÍorcs. adapla'ndo-
os as condiçôes cspecifrcas.
g) Verificâr as ocolTências rcgisúadas no Diário dc Obras pela Contratada, e registrar as irregularidades encontradas na
erecuçâo das obras e serviços. as prcvidências que detenninou para sanar vicios, deÍàitos ou irregularidades comelidas
pela Contraiadâ;
h) Deleflntuar â pâralisação da execução das obrâs c scrviços quando, objetivâmeõre, constatada uma iregularidade que
precise ser sanada, corn fiflneza e prcnlidãoj
i) Emitir Atcstados, Certidões ou Relatórios dê âvôliação dâ erecuÇão dâs obràs e serviçosl
j) Conhecer dúalhadamente os Projetos. Especificaçôes Técnicas e o Contrato em todas âs cláusulos esrat'elecidasi r)v

ARACATI_--
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k) Levar ao conhecineuto do Gestor do Conúato aquilo que ultrapassar as suas possibilidades d€ coreção, e sugerk a

aplicação de penalidades ou sançÔes a Contraladâ em lace de inadimplenrento das obrigaçÔes acordadas, inclusive

quanto a desc!mprimcnlo dos prazos dc exccução das obras e seÍviços constânles do cronogramâ Íisico-financeiÍol

l) Verifical c aferir se a equipe dc pcssoal da Conn'atada é lornrada, e e quânlidade suÍiciente, por pessoal habililâdo e

coln experiência comprovada para executaÍ.as obras e scrviços com qualidade e no prazo acordâdo;

rn) Conferir se a Equipe Técnica de Nivel Superior infonnadâ na fasc da licitação é a mesma disponibilizada e

responsávelpela execLrçâo das obms e serviços;
n) Solicilar meosalDreDte a Íblhâ dc pagamento corn lelação dos empregados, função ou categoria, utilizado na execução

das cbms e soryiços;
o) Solicitar a conrprovação de rccolhilnenro mensal das contribuições devidas a Prcvidência Social e Iundo de Garantiâ
porT€mpo de SeNiços - FGTS, confonne relação dos empregados ulilizados na execução das obras e scrviços.

ARACATI- -

haja

p) 
^coDparhur 

o! pü/os ilc c\cluçào das obms e seNjÇo!, colrlb e o cronograrra fisico-financcno. c suserir, a

aplicação dc nrulris !ua.do horver dcscumprirnerlro dos prazos parcitis ou totais, nrodificâr otr corDpatibilizar conl as

e\ecução d.§ obrus c scrviços c pràzo de vigênciir do cotrrrlo.
q) Caso hnjâ altcraçrlo.los ptrrictos ou cspeciÍlcação dos scr!iços.
clabomr iustificalivr túcnica conrp.tivcl com rs âlieraçôes, antes

altcHçâo do vâlor conl.aluil. pllra ser a.ordrdo entrc.s partcs.

( L,it sl lA D[( t\{.\ t'Rt],lt:it{^ tr^\ \t.tt R \(ôl]s

M.
seja aumento ou reduç

11.01. O presente con!aro poderil scr allcürlo, nos casos previslos no arligo 65, da l-ei
irteresse da Adnriniírrçao. com n npreseulaçrio d,rs.levidas.iustificarivrs.
11.02. A Conl]aranlc c:rbcrá o .lireito de profroyer acrúscirros ou supressõcs nos scÍviços. !ue se

aré o limiie correspondente a 25% Onl|e e cinco por ccnto) do valor inicial do conúato, manlendo-se âs demais

condiçÔes do contrato.
I1.01. O scrviço âdicionado ao contrato oo que sofra allemção em seu quântitativo oLr preço deverá âpresentar preço

unilárjo infedor âô prcço de referôncia da Administração divulgado por ocasião da licilaçâo, mantida a

prspo.cionalidade enh'e o preço global coDtratado e o preço dc reii6ncia, e rcspeirados os limites do previstos no § l"
doâÍ. ó5 da Lein'8.666, de 1993.
11.04. Toda alteraçâo do contrato será obieto de Termo Adilivo âo Connato. 

I.
cLÁusuLA DÍcrMA sEcuNDA - Do RECf,rllMDNTo I /
12.01. Quando lodas as obras e serviços estivercm concluÍdos, e a requerimento da CONTRATADA, dflFsI-a o
recebinrcnto provisório dos mesmos, que se lomará definitivo 60 (sessenla) dias após, através de Temro de RcccbiÍtento
Definilivo, assirado pelas pades, desde que todos os seNiços estejam p€rfeitas condições de funcionamento e uso, e
executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se, neste periodo, for coDstatada a existência de

qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução dâs obms e serviços, a CONI'RA'I ADA é obrigadâ x promover a

sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Definitiio das obrâs e seryiços.

CLÁUsUI,A DÉCIMA TIIRCIIIRA - DAs PDNALIDADES
13.01. O não curnpri,nento totâl ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelccidâs. su.jeilará n CONTP.ATADA às

sançÕes prcvistas em Lei, garantida prévia e ârlplâ defesâ enl processo administrativo.
13.02. As penalidadês saiol

a) multa de 20% (virrtc por cento) sobrc o vâlor global do contrato, caso ocorra desistênciâ toial ou parcial de

cxecutar as obras e serviços;
b) multa de 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mersal, por dia dc atraso.!a suâ

conclsão, coníonne previsâo no cronograma fisico-financeiro. tí
c) multa de 0,1% (um décirno por cento) sobre o valor glotal do coníato, por diâ que exceder o prazo d€

Lon.IrsJo rord pre\ i,ro no c-oIo.r.rrr.r ÍI.ico-fiIance:ro.
d) srrspcnsão temporária de parlicipar em Iicitação ou contratâr com aAdministraçâo pelo prazo de 01 (m) ano

e) declaração de inidoDeidade para liciiar ou contratar co a Administração Pública enquanto perdurârem os

motivos delerminantes da punlçãô ôu âté que sejâ promovida a reabililaçâo peúnte a Adminhimção, que será conccdida
âpós o cont.atado ressarcir à Adrninistração pelos prejuízos causâdos e após decorrido o prazo dâ suspensão aplicada no

13.03. O descumprimento das condições estiFladas neste Conn'ato e que

implicará a imposição de nrulla a CONTRATADA. âté o máximo de 20%
sci.rln dcrcrmiuartes de rejcisào .oDúâturl,
(vilrle por cento) do valor dos sorYiços niio

Decessidâdcs. e claborar a justificativa de aherâção c elaborar o adilivo dc proffogaçào ou

.' " ,. -' 'riÃn: . {.5s ss) 34rh-: lga
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CON] RATAD^ da responsabiliilâde sobre perda§ c dânos decorrenlcs das infraçôes cometidas

ARACATI_----

'§-pt
- l-<--.ct-ÁusuLA DÉcrMA euAttrÂ - DA REscIsÃo

14.01. A in€xecução tolal ou parcial deslc conlrato ensejaú a sua rescisio com as conse

previstas em Lei.
14.02. À rescisão do prescnlc conlralo podeú ser dcierminada poÍ ato unilateral e rcstrito da

14.03. O conlraro poderá ser rescindido amigavelmeúe, por acordo entrc às partes, desde que haja

COf,_ lRAl 
^Dr\

Arâcâli-Ceârá. dc de2022.

co\ rR^1,\N fri

EDGARD ALVE§ DAil|ASCENO NEI'O
ORDENADOR DE DESPISAS DÂ SECRETARIA DIi INFRAf,STRUTURA E DOSENVOLVI]\IENTO U

CONTRATADA.

\

Y
llu.\No

PRDtrlrI'l Ull^ l)O

13.04 As multas previstas nesla Clátlsula não tenr caráter compensatório e o seu
tú
ão

G
n

,TANTE

CONTRATANTE,
14.04. Fica ainda asscgundo a CONI RATANTE o direito dc rcscisâo d€ste conlrato, independcntemente de aviso

extrajudicial ou dc interpelaçãojudicial. Dos seguintes casosi

â) Atmso injustificado pol mais de l5 (quirze) diâs consecutivos do início da execução das obras e serviços;

b) Inlerrupção dos seryiços semjLrsla causa e prévia cornunicação a CON] RATAN I'8, por mais de 05 (cinco) dias;

c) Desáiendimento das delemliraÇÕes regularcs de reprcsentantes que forcm designados pela CONTRATANTE, para

acompanhar, nâ qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;

d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTD, feitâ em base contmtual;
e) Tmnsferência das obras e scrviços, objeto do presente conlrato a lerceiros, no todo ou em partc, sem a prévia e

expressa auloriz3çâo da CONTRA'IANl E:

D Cometinrento rciterado de falhas causadas na exccução das obras e serviços;
g) A lentidâo na execução dâs obras e serviços, levando a fiscalizâçâo a comprovar a impossibilidadc dâ conclusâo dos

serviços nos prazos estipuladosl
h) Pârâ âtender o interesse e conveniência adminislrativa, medianle cornunicaçâo a CONTRATÀDA, com antecedência

mínirna de 30 (trinta) dias, desde que seja efeturdo o pagamento dos selviços efetivamente prcstados, e devidamente

aprcvados aré a dara da rescisâo conlmtual.

cLÁusuLÀ DÉcrMA eurNT^ " D^ RESPoNSABILIDADE clvtL
15.01. Á CONTR,{TADA, rcspond€rá por peldas ê danos, qu€ vier a sofrer a CONTRATANTE ou a terceiros, ern

razão de âção ou omissão dolosa ou culposa da CONTR,A.TADA, oLr de seüs preposlos, iodependenlemente de outras

conrinâçÕcs connâtuâis oLr legais, a que estiver sujeito.

cLÁusuLA DÉclMA sDxtA - Do FoRo
I6.01. Ficâ eleilo o forc da Conlarca de Amcâli, com renúncia expressa dc qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para djrirnir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execüção desle corrtrato.

E, para firmeza e como provâ de assim haverem, enlre si, ajustado e contralado. é lavrado o presente instrumeÍto em 03

(1rê, vias de igual teor, que depois de lido e achado conlorne é âssinado pelas partes contratantes c pelas testemunhas

CPT:

I
i-...............
t . Av. D,'ogdo do t4ôl1 a3O, Càk"o:iÁÍricqti-CÉ - Brôtí .§P 62800'000
I . c5F ss, 3421-to5o"t (,F5íB) §ita1.1945 lrrwiú:áiiicàü.ce,aoq§i o.tl] prefêituLqdqs{sçslróiçisl'
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A - NroDIiLo DE DriCt,ARAÇÀo DE CUMPIiIMEN'I'o Do DlsPosro No

de

INCISO xxxlII DO rlRT. 7" DA CONS'I'ITUIÇAO FED
(colocxr cnr PnPel tirrbratlo)

À
CoMISSÀo ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBR-AS E SERVIÇOS DE ENG
DA PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO -10/2022-SEINFRA/CEI,OS.

DECLanaçÃo

llPlte 4! lr!i1!tr!!) , CNPJ/MF n."
sediada a 

- 
(endereço comnleto)-, para efeito de participação na referida Tomada de

Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento âo Inciso XXXIII do âú. 7o da

Constituiçâo Fedcral, qr.re não mantém em seu quadro de pessoal menor dc 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho on cnr serviços perigosos ou insalubres, nâo possuindo ainda, qualquer

tmbalho de menoLes de 16 (dezesseis) anos, salvo condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quato.ze) anos na condição de aprendiz.

(Localidade), dc 2022.

C.rinrbo, qu!lill.dção c assin tura do Ícsponsável legal

/, \'\
'{ .-'('
= 2(e, 

^r E-,

,av DÉSqo do M+. a3o Centro,-Amcoü-CE. Bmsrl (rP 62uoo 00o' . :
L'5j qE 34ei lO5O-l ir§!ê4) 34ê1.194S lü&{/ orsqotjle.oo,/.or n íir orer e



P Rtr I: L I'I'U !I À DO

B. MOI)ET,O DIT DI'CI,ARAÇÃO DO ENQUADITÀMENTO COMO M.ICRO
TTMPRESA OrJ nMPr{lis^ DE PEQUtrNO POR'l'tr -

(çolocar em papel lilllbrado)

ARACATI_-

ENCCON,IISSÀO ESPECIAL DE I,ICITAÇÂO DE OBII-{S E SI]RVIÇOS DE
DA PREFEITURA MT]NICIPAI- DE AMCU\TI

REF, TOMADA DE PREÇOS N" 3O/2022-SF,INFRA/CELOS.

DECLARAÇÃO

, CNPJ/MF n,"
serlirdr a k!,lqq!4q!ll!1tL._, pira eleito clc pÂrticipação ra relerida lomada clc

Preços. verr DECL,I\ILAR. sob rs pcnas (la lei, qúe curllpre os rcquisitos legais part qualificação
(incluir a condiçào da emprcsa: microempresa - ME ou

empresa de pequeno po e IIPP), conlorme art. 30 da Lei Complerncnlâl no 12312006 e que râo
está slúeita a quaisquer dos impedin1enlos do § 40desse artjgo, estando apta a usufruir do íralamento
diÍ'erenciado estabelecido rros arts. 42 a 49 da nencionada Lei, com as alteraçôes da Lei
Complementar no 14712014.

(l,ocalidadc), de de 2022.

C iDbo, qualilc,rÇâo c xssirir(r! do Ícsporsá!cl legal.

(nrnt,o qrrlrliciçiio Às Dxurxe altC do conrtrdor r.spoisí\el

(}

u,ff",.,'q

S 2éó
o-..-......-
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ARACATI-
Pllul,ulTLrll^ t)o

C. NIODI|LO DE CAII'TA PROPOSTA
(coloc!, c,n pipel rinrb11'do)

dc 2022.

orç.unento resumo, planilha de preços, colnposiçào de preços unitários e cronograma físico-
financeiro, em anexo.

COMISSÂO tsSPL]CIAL DE LICITAÇÂO DE OI]RAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PR]]TEITUI{A MLTI.JICII'AL DE ARACA'TI

REIT.'TOMADA DE PREÇOS N" 3Ol2022-SEINFRA/CELOS,

Plezâdos Senhores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução das obms e serviços de PAVIMENTAÇÃO
ASIAI-TICA NAS I.OCAI-IDADIIS DE SERROTE, TABULEIRO DO CABREIRO E
CABREIRO I E ll, no Municipio de Amcati, objeto da referida Tomada de Preços.

O valor 1o1el da proposta é de R$ , conforme

O prâzo de conchlsão
(

dc todas as obros e serviços é de

contaclos a partir da data de rccebimento) dias, da oldem
de início das obras e seNigos.
E, o plazo de validade dcsta prcposta é de
partir desta data de apresentação.
Informamos que a taxa Ce BDI adotado para execução das obras e serviços é de _(' _ ) por ccnto, confomle corlposição analítica, em anexo.

Dcclaumos que nos preços propostos, estãc incluídos todas as despesas de foúecimento dos
mateliais, máquinâs, equipalncntos e ferramental e mão de obm necessária. alén1 das taxas,
impostos, encargos sociais e tmbâlllistas, benefÍcios" transpoftes c seguos.
Declaramos que con[ecemos/visitamos os locais das obras c scrviços, e que tomamos conhecilnento
de todas as facilidades e dificuldades pata execução das obras e senr'iços.
Finaliztrndo, declaramos que veriÍicamos todos os projetos das oblas e serviços, estando
corn os serviços a sercm executados, e que estanros de pleno acoldo com todas as
estipüladâs no Edital da referida Tomada de Preços e seus anexos.

Alenciosal1lente,

). contados a

Á-.:à
Í 9é1 o
É. ----:\o' & -,

Carimbo, qualificaÇão c nssineluú do r€sponsável legal

Msi'â3i,rcenti<i,:,{rdcati-:ÇE; &i§;t cE. 6a8ôo-o@ r l
!ê!à4ê1,1945 !.wwú.aro dti.<e.âoütir ooràrefeiturod;ürocotioficiol. . r l;.: r .:| 
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PREFI]T1UTTÀ DO

ARACATI--*-

D - MODELO DE PLANTLHA DE IINCARGOS SOC
(colocrtt e,n ptrpcl tiInbrndo)

À
. COMTSSÂO ESPECIAL DE LICI]AÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENH

DA PREFEITI]RÂ MUNICIPAL DE ARACATI

Itlir. fO\4^DA l)fl PREÇOS No 30/2022-SIilNlrlt,'\/CELOS

(Locâlidâde), de 2.022.

Carimbo, qualiÍlcaçâo e assinanrra do responsávcl legal

'c.\
2í/ í;

TABELA DE COMPOSICÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
% PARCIALGI{U PO DIS' R IM IN A

INCAITCOS SOCIAIS BT\STCOS

PRÊ\/ll) A SOCIAL
FUNDO DIr CAltANl l^ POR'IEMPO DIi SEIiVI

ItIO L]]UL]A('AO
SI]RV1 SOCI,\I, DA INDI]SI'II1A SESI

SERVIÇO NACIONAt, DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI
SERVIÇO DE APO]O A PEQUENA TJ MEDIA EMPRgSA
SF]B I{,AE

INSllI U'IO NACIONAL DI COI,ONIZAÇAO L] I{I]I:ORM,^.
ACIiÁI{IA INCITA
SECURO CONTRA ACIIJENTES DO 1ITABALIIO - INSS

I O IAL I)O C I{L]PO A
ENCÂllGOS SOCLA.tS QUIi tttctrtll]ll INCII)
Gl{tiPo,\
REPOI ]SO SEi\lANAI- L I]I]RIADOS
At]XILlO LIIIiIIiMII)AI]I]

PAI I]RNII)AI)I]
I]O SAI,ÁRIO
DIÀS DE CIlUVA. I]ALTA JUSI'{FIC,^.DA. ACII]INII] DO

IO L\t_ DO Cl{t rPO ll
I-NCÂltGOS SOCIÀtS QUtl N:\0 liECll]IiN't ÁS
I NCII)I.]NCIÀS DO GI{TJPO -\

SI1! POI{ DIISPIIDIDA INJUSTAi 50% dclA2 t (A2rl}
IAS INDENIZADAS

AV]SO PRiiVIO INDLNlZADO
TOTÀL DO CRUPO C
'I A\ÀS t)l.t llutNCI t)ltNCtÀs
RLINCIDENCÍA DO GI(L]PO A SOBRE O CRUPO TJ

Cl.,\ llO (ll(llPO A2 SOLII{L Cl
I'O'I'AL I]íJ GITUPO D

l)lrlichN I UAt, lO I AL DÀS l'AXAS I)li l,lllS Sa)CI^lS
PEIICtJNl'UA]- ADOI'ADO DE ENCA.RGOS SOCIAIS

:-,V- Z



E - MoDr.r.o nr conaeosrçÃo DA rAxA DE BDr6fi .f'' .

(colocar em papeltimbmd ú /a- -'ô

À
CoMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE EN
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

(colocar em papel timbmdo)

cOnrposrcÃo Do u.D.I.

lt

S 261 i

REF. TOMADA DU PREÇOS N' 30/2022-SETNFRA/CELOS,

(l.ocalidade), de de 2022.

Cârinrbo. qualificação e assinatura do responsável Iegâl

II'I'NI l)lisCl{tC^o '% parcial ,/. TOTAt,

01 ADMINISTRAÇÀo cENT ilAt.

02 I]VlPOSTOS

2.1 ISS

2.2 I'IS

2.3 COIINS

2.4 CPRB (câso de dcsoncração do INSS)

0i GAITAN]14

0.i RlSCOS

05 LIJCRO

TOTAL DO I}DI



Pr{rri]jt l u llÁ Do

ARACATI__

I' - MoDELO DE IIBLAÇÃO DÀ BQUIT'I, 'IÉCNI
(colocar cm papel I jnrbi ado)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITÀÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENG
DA PREFEITURÁ ML]I{ICIPAL DE AILA.CATI

Iili|. l'OV-,\D.\ Dll PRIIÇOS N" 30/2022-SIIN|R /CELOS.

oblas c serviços de

I'ABULE]RO DO

Prezados Senhores.

Apresentamos â relação da cquipe técnicâ que se encarregará da execução das
PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA NAS LOCALIDADES DE SERROTE,
CABRXIRO E CABREIRO I E II, objcto ds referida Tomada de Preços.

RELAÇAO DA EQUIPE TECNICA

CIriDrbo, qrÉlificaçào e assinatum do responsável 1egâl

(Localidade), dc de 2022.

§

E\ 26a í
o --.___-- o

Itenl Nonle Função Experiência
Dcclaro quc autorizo e estarei disponÍ\,c
Dala execucão dos seNiqos.

0l
02

0i
04

05



Pittit:Lt t u R,t Do

ARACATI-

C - N,IODELO DIi IIIiLAÇÃO DE MÁQUINAS I] EQUTPAME
(coiorar em pâpeltlmbmda) /

COMISSÃO ESPECIAL DE I,ICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENG
DA PREFEÍIUP.A MLINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DD PRIÇOS N" 3OI2022-SEINFRA/CELOS.

Prezados Senhores

Àpresentamos a relação das máquinâs e equipamentos que estarão à disposição para execução das
obras e sel.viços dc PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS LOCALIDADE§ »E SrnnOtS,
TABULEIRO DO CABREIRO E CABRETRO I E II, objeto da referida Tomada de preços.

UINAS E EQUIP,dMENTOS

(l-ocalidatlc). d"- dc 2022.

CariInbo, quêlificação c assinatura do responsávell€gal

,c

^ -...--- \
fr\-q

:CÊr,6ÊBoo-ooo ..:.'''
?iiqforretuituaodosrucdtiofici6l : :11



l'liIl:hl1Ül{^ Í)()

ARACATI_-
'cà

II - MoDELo DE oRÇAMENro RESUMO /§ p.+O
(colocar cm plpcl rinrtrrdo)

COMISSÀO ESPECIAL DE I-ICfTAÇÂO DD OBRAS E SERVIÇOS DE EN
DA PREIEITURA MLD{ICIPAL DE ARACATI

Itll|. lI)N,1Al)A l)l-. PltliÇOS No i 0/2022-S I'l1N IrliA/C l-.l.OS.

()ttC^MUNTO ItEStIMo

OBJETO: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS LOCALIDADES DE
SERROTE. TABULEIRO DO CABREIRO E CABREIRO I E II,
LOCAL: MI]NICÍPIO DE ARACATI

No

R$

(localidade), _ de cle 2022.

Qualillcaçào e assiralLra do responsável técnico

Importa o presente orçamento no valor
),

de

s Irr Y r('o - DtscRlt\itNÁcÃo VALOR RS

VALOIT TOTAL - It$

total _(

{


